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1. Este é um relatório púbLico e foi produzido peLa BB Asset.

2, Todas as recomendaçóes e estimãtivas apresentadas derivam dojuLgamento de nossos anaListas e podem

ser a[teradas a quatquer momento sem aviso prévio, em função de mudanças que possam afetar as projeçôes

realizadas.

3. RentabiLidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.
4- o investimento em fundo não é garantido pelo Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

5. A rentabilidade divulgada não é líquida de impostos.

6. o conteúdo disponibitizado não deverá seÍ repÍoduzido, dlstribuído ou publicado sem prévia autorização do

Banco do Brasil S.A.
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1;19!i 14,65*

Ne EUÁ- ô§ drdd Êl&t Àador ã ntlvidâde eôÀó.rjc aurDÊ.nderih pàr. cirE sêguindo âpÕntândô ErilÉn.h dâ ôtlvtdáde

êcoÀôhi.â. Paíá 2026, .m spêcl o primlÍo sêmêstG pEjêtmr uo (e!<rrunto êlâtlvôfient€ sóLldo, dàdo o lmpulro lkc.t
pósitiEpojêr.ô tàr Elqndhol Gl ô@hto dd.oÀdlç6êt fin.rc.ra . o hwstlmento êo têlE tlgàdôs .lA d.E ão 5e9un

dôdo súrlêntadô i' .tivrdr., .nboÍ. ert. .€<iE.nto não d.và *r hohogénm .nt,ê d drver.ô§ rêtoÉ5 d. .conomtÀ Po, 6iL
ríiàms q4 dêvrdo ü mrdt.Í@ êlêctbnr . potitica konômlc. rmúk 

^r 
deÉÍ, ser ha& pÉ @e<lrô!ô ro L.go dõ ãno. Àirin,

p6j.tms ãvãnço do rlE - Édo, dê2,216êm2026.

N. EubpÀ, o ílmo d, .tMdád. €..nôókà 3urpEêndêu por|vrRnte .hbor. .lnda .lga rêL.thr.mentê rcdêr.do. Á!íh, qu.stó.3
.spê.tflc*daêgllo.om.lnltabludsdêpolitlcãnaÊ6.çãsêqu.m(o^trbulndop.hqo€orErrkn.ntoo.otrãdsmin.kâgr.drrãt.
earÀ2026, proj.tamot Pl6 ê 1,496, lmp&io positúaheôtê p.l..xp.nrlo ih.ãl llpêrrdà por prrtê dr Àt nrnhivr..um.ntod.
galtos c.hdetEla, Êh Et.çloà chinã, ú dãlos mantrwrãNãdlôàml(ade d.5àceb6çãodà.tivldâd.ob.êNadà no! m*€!
àntêÍiúÉs, cohde!ta!!e p.Ê â dlvutgE{ào do plB Íêl.rcntero 40 tr mltcqles.gulu íh.tlzãndo,iaquc:!d.dêm.^d.lntclna,
s.torlhobliliÍloEtrtlváh.Àt.trá.o.âttãd.pcndênclãdosctarqt!Í.o!delltlhulo!Íh.r6p..ice$lmeÀto,pbj.t,hôi
crcs.im.nto d. 4,29á.m 202ó.

Co6 cLação er à.hco! GÀt,.lt, o ÊED pauEou o ciclo d. cortc d. juô!, coníorR o seêãdo eêla SB Â!s!t . p.to hê(rdo, poÉh .
dEtáq .d.ruôt , náo foiuôá^l@ dois rldgê.tÊ5 wtrraó por co.t. d.25ôps. Â55aíL Éfol{anos â.vâtÉção d.qu. o.rpaçô
p*ânMe.ortês.têj!@réllhit.dq.ômô.eniriôbât.pÊÉâdôuó.ort:di.bNldc25b$en2026,no!.gu.doEmrtÉ.Jáô
E tuô CeÂrÍ.r tuóp.u (BG) ,lut@ s te, d€juór pêI. qui.tà Êunib.onleutivà cô6 á td: dê dêpósito cm 2.096. S.guiM

aliando q@ o SCE ên.ê@ o .l.L dê fláibilláçãô non.tátlr?
No srÁll, o! dúo. d..ttrdrdê.o.ôbor.h o noss.en ro d.9ãd!.1rLs*.lêr.ção. Emêpêcâl, ri drot d. alt. requón.h
ãpÉlentãràhlhrkmistoe,oqueJulgãm5seÍcoêÍêntêúomoaturlckt.co.ômko.prõ202ó,plqjEtàm!um.c.l€ràçiodoplB
<Í.tkc.om de(rque p.., o dE!.lmentodoconsuhoda! fãhítlú&bhgodo !no, ÀGmdlsiq mant.mos a d.tr.çlo que

d.t.nrhado! v.toti lurt.ntíâoo cÍ.lcimento êco.ôni.o:l) a rutádo d.trúbàtho alnda fort.;rr) uNpolfti.àík(àlq!. pa$,á á

qpãnsionktà, §obr.tldodêlido ao pasamênto de pec.tórloe êi rll) potnr.â, d! sult .tãçâoàd.rondàaqEqldr, 106o o ôwo
conliqnado prlvedo, No!5.! pDlÊçôes par. o PIB do aho p§lrdo3âo dÊ 2,,4% Ê párá 20 26 é d.2,1*,
Notoc.nte à i^fl.ção, o s dà dos .ondnürâm âp Ês.ntâôdó ú6âó.lho.rôor pr.çord.atim.nto!.d.be.! iÀd!,trl.G, feÍ..idôs,
Êsoectlvá@ôt., peb cLlúà. p.tatàxade!ámbio, que apÉsê.to! .pêrli4ão importânte.mjânêlo dâd.: p.riã dê to4àdo dótrr
gtobãI. além d$q ú dtwr5B méhi.r, dê ahírição rlbjà.êôtê s.Ouir.ó turÍà^do (é4a modêração. Poí outE l.dô, or pêçô. de
s€tu-os sequeh p4sriônôdos, coneêqrên.iã d. ã6/ilàdc €co^ôri.à indâ àsré.idâ ê dô ffiadô dê hãb.lho âpêrtido, A noBà
*pê.tntivâ é d. qrê ô lp(^ êhcê@ ô àô êm 13%.
En clàção á pol'tlc. mn.tjdÀ o coro^r ,MtêÉ a tdâ sEllc .m 15si, côm ó .omuf,kado e ô ata.m tom m.or du6 .ro qu.
mso .êdÍb 6rq já rhallô.rô lnki, do .r.ló .b .ortê .hló, hâ p6rlnà EU.,ão. o do.umnto Ero,lo ô sànàô d. .onriâ^ça do
B( no rhp&to dôlu6 h. rconomh Eàl ê iniormu qrê pE!Ê uh.klo dê ,&xlblLiáçáô monê!árh nâ póxlro Í.uhl o .oh
seEni&de .Â*lms.ndo,dLntêdâ.omrôicáçãóêdàlurpÉsrlníl*iônánâbàlNEtâqu€pEjetámosàtérorço,qúedêvêráLvârâ

ihfliçãô rô horieít. El.v.nte no mdeb dD aanco cêntr.l pàrÀ pÍóxlmo do.êntbdã mtà, rulrámo! pàr.5obp! a Ed!(áode
jub! pEvhtàpara hàlçodê 2026 (ãntê2sbpr, coaàtdrtêÍmlh.l êm dlêçãoà12,2s%,
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TIpôdê cotr Ítr' d' Stld'

a r.nrabrLrdade .pcs6trdâ Í.íê..{.áofecha ênto do últlóo dl. útrido 6ês d.

1, Êrtê éuú r.Lâtúno púbilcoêfoiproduzido pêL BBGé5tãô dê Rlcutrot oivM S.À

2. Íoda! a, E.ômêndâçôês ê ôBtlhatib, aFiêsêntâdá. dêrlván do Jútgàm.nto de
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funçâodehudanças que po$âmãfêtErâspElêçõe. r6ál,lrsda,.
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Eesen(lrlr, *houwi ê o f,àgulamêôtoãntesdelnE§tir
5, D.*rição do tipo ANB|MAdhponlhl io Formulárlo de lnfôrírçôê.
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6 hé.r 
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conforme o caso, não excedam o montante totâI, conforme o caso, da taxa
de administrâção ou de gestão prevlstra no respectivo regulamenlo, corendo
o pagamento de qualquer desposa que ultrapasse esse
limite às expensas do prostador de serviço essencial que rêalizou a
contrataçã0.

sEçÀo I - Do ADM|N|STRADoR FtouctÁRto

aÍrigo 40 - o FUNDO é admini§trado pela BB GESÍÃO DE RECURSOS -
DISTRIBUIDORA DE TITULO§ E VALORES MOBILIÀRIOS LA., sediada no Rio

de Janeiro - RJ, na Av, República do Chile, n.o 330,7b ê 8o andares, Íorrê Oeste,
jnscrita no CNPJ 60b o no 30.822.936/0001-69, dovidamente credencl€da pêla CVM

- Comissão dê Valorês Môbiliários como prestadora dê sorviços de Administração
de Carteiras por meio do Ato Deolaratório n" 1481, de 13 do agosto de 1990,
doravante abreviadamente dêsignada ADMINISTRADoRA.

Parágrafo ío - A ADMINI§TRADOF{/A, observadas as limitaçóes legais e as
prêviEias na regulâmêntação aplicável, têm podêreE para praticâr os ato6
nêcessários à admiÕistrâçào do fundo de investimênto, na suâ respectiva esíera de
atuação.

ParágraÍo 2" - A ADMINISTRADORA pode contrataÍ, em nome do FUNDO, com
terceiros devidamente habililados e autorizados, os Seguinte8 sêrviços:

a) tesou.aria, controle e prccessamento de ativos;
b) escrituraçáo dê cotasi
c) auditoria independentê;
d) custódja.

ParágrâÍo 3o - A ADMINISTRADOfüA poderá mnhátár ouhoB sêrviços em
benerlcio da classe de cohs, que náo estejam na lisla acima, sendo que caso o
prestadorde sêrviço contratado não seja um participantê de metcado rogulado pela
CVM ou o serviço preslado ao FUNDO não se encontre denho da esfera de atuação
da Autarquia, a ADMINISTRADORA deve fiscalizar as atividades do terceiro
conhetedo rêlâcionadas âo FLrNDO.

ParágraÍo 4o - lncluem-se êntrê as obrigações do adminlstlador:

a) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em
perÍeila ordem:

I - o rogistro de cotistag;
ll - o livro de alâs dâs assembleiâs geraisl
lll - o livro ou listâ de presença de cotjstas;
lV - os pareceres do auditor independentê; e
V - os registros conlábeis reÍerentes às operâções ê ao patrimônio dô
FUNDO:

REGULAMÊNÍO DO

Bg RENDA FIXA LONGO PRAZO CORPORATE BANCOS FUNDO DE

INVESTIMENTO EIII COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMÉNTO FINÂNCEIRO
RE§PONSABILIDAOE LIi,IITADA

CNPJ: 18.060.3M/0001-22

caPiTULot.DoFUNDo

Artigo Í" - o BB RENDA FIXA LONGO PRÀZo CoRPoRATE BANCOS FUNDo
DE INVESTIiiIENTO E',I COTAS DE FUNDOS DE INVESTIi'IENTO FINANCEIRO
RESPoNSABILIDADE LIMITADA, aqui doravantê designado de forma abreviada
FUNDO, com prazo indeterminado de duÍaçáo, é um Fundo de lnvestimênto
Financeiro ("FlF") regido polo prêsenle Regulamento e pelâs disposiçõês legai6 e
rêgulamentarês quê lhe Íorêm âplicáveis.

Artigo 20 - O FIJNDO possui classê única de colãs. As caractêrísticas da classe
estâo dispostas no Anexo do Regulamênto.

CAP uLo [ - Dos PRESTADORES DÊ SERVTÇOS ESSENCIAIS

Artigg 30 - A responsabilidade dos prestadores de serviços essenciais e dos
demais preEtadores de serviços do FUNDO sêrá llmitada, perante o FUNDO e entre
si, dê ae.rdo com as suas respectivas esfêras de âtuâção, sem estabelecimento
de solida,iedade entrc os plestadores.

Parágrafo Únlco - Os prestadorês de serviço6 essehciais são responsáveis, em
conjunto, por:

l. Deliberar sobre a constiluição do fundo de inveslimento, suas classes e
subclasses, conÍorme o caso, bem como aprovar sêus respectivos
regulamontos;

ll. Contlalar 06 prestadores de servlços para os fundos de invesllmento e,
cáso âplicável, para suas olasses ê/ou subclassês;

lll. Relativamente às classes abertas, adotaÍ politicas, procedimentos e
controles inlernos, no âmbilo de suas lespeclivas êsfelas de atuaçáo,
necessários para a gestão do risco de liquidez de tais classe§;

lV. Por rêsolver o patrimôniô líquido nêgâtivo da classo com
rêsponsabilidade limitâda dos cotistas, observadas as respectivas esferas
de atuaÉo e nos têrmos da regulaçáo;

V. Zelar para que as despesas com a contratação dê terceiro§ prestadores
de sêrviços que não constituam encargos dâs clâssês e/ou das subclas6ê4,

Viqência em 06/0 2026
2
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b) solicitâr, se for o caso, a admissáo à negociação das cotas de clãsse Íechada
em mercado organizado;

c) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislaçáo vigente,
por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentaçáo
6plicáveli

d)elâborar e divulgar âs inÍormaçõês pÊriódicas ê ôventuais da claasê dê cotasi
e) manter atualizada junlo à CVM e lista de todos os presladoEs de sêrviços
contatados pelo FUNDO, inclusive os prestadores de serviços essenciais, bem
como as demais informaÉes cadastrais do FUNDO e suas classes de cotãs;
Í) manter s€rviço de atendimento ao colisla, responsável pelo esclaíecimento de
dúvidas ê pelo recebimehto de reolamaçóes, conÍormg d€Íinido no regulamento;
g) nâs clâsses aberlss, receber Ê processar 06 pedidos dê resgate;

h) monitorâr as hipóteses de liquidaçáo antecipada, se houver;
i)observar âs disposições constantes do .egulamenlo; e
j) cumprir as delibeÍações da assembleia de cotistas.

k) promovor o rateio das de6pe6as e contingências que sejam comuns às classes,
caso o FUNDO conte com diÍerentes classes de cotas.

sEçÃo [ - Do cESToR DE REcuRsos

Artigo 5! - O FUNDO é gerido peta BB GESTÁO oE RECURSOS -
DISTR|BUtDORA DE TÍTULOS E VALORES i,toBtLtÁRtOs s.A., sediada no Rio
de Janoiro - RJ, Av. República do Chile, n" 330, 70 e 8o ahdares, Torrê Oeste,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.822.936/000'l-69, devidamente credênciada pela
CVM - Comissâo dê Valores Mobiliários oomo prestãdora de sêrviços d6
Administraçáo de Carteiras por mêio do Ato Declaralório no 1481, de 13 de agosto
de 1990, doravantê abrêviadamenle designada GESTORÀ.

Parágrafo íô - A GESTORA, observadas as limitações legais e as prevlstas na
regulamentação aplicável, lem poderes para praticar os atos necessários à gestão
da carteira de âtivos, nâ suâ rêspecliva esÍera de atuação.

Parág.aÍo 2ô - A GESTORA pode conkatiar, em nomê do FUNDO, com terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços:

a) intermêdiação de operáçõês parc a cadeira de ativos;
b) distribuiçáo de cotâs;
c) consultoria de investimentos;
d) classificação de risco por agência de classificação de risoo de orédito;
e) Íormador de mercado de classe fechada; e
Í) cog€stáo da cartelIa de alivos.

Parágrafo 3" - A GESTORA podêrá contratâr outros seryiços em beneílcio da
classe dê cotras, que não êstejam na lista acima, s6ndo que caso o prestador de
se.viço conlralado não seja um paíicipantê de mêrcado regulado pêlâ CVM ou o
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seÍviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro dâ esfera de atuação da
Autarquia, â GESTORA deve fiscalizar as atividades do tercêiro conlrâtado
rêlacionadas ao FUNDO.

ParágÍefo 4c - A ADMINISTRADORA ê a GESTORA podem prestar o5 §erviço§
dê quê tratam os llêns "a'ê 'b" do pârágrafo 20, obsêrvada a regulâmêntâqão
âplicávêl às rêferidas atividades.

Parágrafo 5o -Compete a GESTORÁ exercêr o direito de voto decorrente de ativos
detidos pela cla6sô, .ealizando todas as açó€s necessárias pa.a lal exercicio,
obsgrvado o disposto na Di.etriz de exercÍcio dê direito de voto em assembleias,
conÍorme indicado no endorêço eletrônlc! htlps://www,bb.com.br/pbb/pagina.
inicial/bb-assêtifu ndos/politicade-voto#/,

ParágÍafo 6o - Competê a GESTORA negociar os ativos da carteira, bem como
Íirmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à
negociação de alivos, qualquer que seja a sua naturezâ, rcprcsenlando a classe
dg cotas para ss6a ínalldado.

Parágrafo 7" - lncluem-se entre as obrigações do geslor:

a) inÍormar o administrador, de imediato, caso ocotra quâlquer alteraçáo em
prestador de servrço por ele conkatado:
b) p.ovidenciar a elaboraçáo do material de divulgaçáo da dasse para utilização
pelos distribuidores, às suas expensas;

c) diligenciar para manler atualizada ê em peíeitr ordem, às suas expensaG, a
documêntação relativâ às operãções da classe de cotas;
d) manter a cartêira de ativos enquâdrada aos limites de composiçáo 6
concentraÉo e, se Íor o caso, de exposiçáo ao risco de capitali
e)observar as disposições consíantês do rcgulamento;
f) cumprir as deliboraçoes da âssêmblela de cotistas;
g) as decisões de inveslimento, manutengão e desinvestimento da ôarteirâ da
classe, em conformidade com a polltica de invêstimênlo estabelecida no anexo -
classe respectivo.

cAplTuLo t - Dos ENCARGoS Do FUNDo E DA cLASSÉ

AÉigo 60 - Constituem encargos que poderão seÍ debitâdos ao FUNDO assim
como de suas cla6s€s de cota6, no que couber:

a) taxas, impostos ou conhibuições federais. êstaduais, municipais ou
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os befls, direitos ê
obrigaçóês do Fl,rNDO;

b) despesas com o registro de documgntos, imprêssão, expedição e publlcaçáo
da relatórioô o inlormações pêriódlcas previstas ha R6soluÇão CVM n,ô'175i22.

Vigênçia en 06/028026 Vigência em 06/02n026
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o) despesas com cofiespondências ds interesso do FUNDO, inclusivê
comuniÇaçôês aos colistas;
d) honorários e dospêsas do auditoÍ independente;
ô) 6molumBntos e coml6sôes pagas por oporaçõos da carteira de ativoô;
f) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorÉ de
exêóução de garantia ou de acordo com devedor;
g) honorários de advogado, custas ê dêspesas processuais coÍrelatas,
incorridas em razâo de deÍesa dos inleresses do FUNDO, em juÍzo ou fom dêlê,
inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
h) gastos deÍivadoG da colebração de contratos de segurc sobre os ativos da
carteira, ássim como a parcelá dê prejuÍzos da carteila náo coberta por apólicês
de seguro, salvo se decorrente direlamente de culpa ou dolo dos prestadore§
dos serviços no exêrcicio dê suas respectivas funçóes;
i) despesa6 relacionadas ao êxercÍcio dê dirêilo de voto decortente dê ativos
da carteira;
j) despesas com a realização de assêmbleia de colistasl
k) despesas inerentes à constituiçâo, fusão, incorporação, cisão,
tÉnsÍormaÇâo ou liquidaÇão da classe;
l) despesas com liquidação, registro e custódiâ de opelãções com alivos dâ
carteirê;
m) despesas com fechamênto de câmbio, vinculadas às operações da carteira
de ativos;
n) no caso de classe fechada, se Íor o caso, as despesas inerenles àl

| - distribuição primáriá de mtas; e
ll - admissão das cotas à negociação êm mêrcado organizado;

o) royalties devidos pêlo licenciamento d€ Indices de refelência, desde quê
cobrâdos dê ácordo com contrato êstâbelecido enke o âdministÍâdor e á
instituição que detém os diÍeitos sobre o Índice, se aplicável;

p) taxás dê administraçáo e de gesÉo;
q) montantes devidos â fundos investidores na hipótese de acordo dê
remunêração com base na taxa de adminiskação, peíormance ou gestâo;

r) taxa mâxima de distribuição;
s) despesas relacionâdas ao seruiço de Íormaçáo de mercado;

t) despesas decoÍrcntes de emprêslimos contraidos em nome da classe de
cotas, desde que de acordo oom as hipótesês previstas na Rêsoluçáo CVIVI n.o

175122:

u) cohtrataÇão da agência de classiÍicação de risco d6 crédito;
v) taxa de performance, se houverio
w) taxa máxima de custódia.
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capíTULo tv " DA ASSEMBLETa DE colsras

Arllgo 7! - Compete privativamente à assêmbleia de cotistas doliberar sobre

a) d€monstraÇô€S conlábeis apr€senladas pela ADMINISTRADORA, nos
tsrmo8 do parágÍaro 1o abaixo;

b) a substituição de prestador de sêrvigo essencial do FUNDO, quais sejam, o
administrador ou gestor;

c) a emissâo de novas cotas, na classe fechada, se houver, hipóte8e nâ qual
devê dêfinlr sê os cotlstâE possuirão dlrelto dê prelêrôncla na 6ubscíção dâ§
novas cota6, sem prêjuÍzo do disposto no ParágrâÍo 20 âbaixo;

d) a fusáo, a lncorporação, a cisão, total ou parclal, a trsnsformação ou a
liquidação do FUNDo ou da classB de oota§;

e) a alteração do regulamênto, rêssalvado o disposto no ParágraÍo 60 abaixo;
f) o plano dê r66olução de pâlrimônio lÍquido negativo, nos termos da

legislâção êm vigor; ê
g) o pedido de declaração judicial de insolvência da clasÊê dê cota6.

Patágtalo 1'- Anualmente, a assembleia especial de cotistas deveÉ deliberar
sobre as demonstrações contâbeis da classê de cotas, assim como â assêmbleia
geral de cotistas deverá dêliberar sobrê as domonslrações contábeis do fundo, no
prazo prêvlsto nas rôgras especÍÍicas da categoria do FUNDO.

Parágtàlo 2" - A possibilidade ou nâo de Íuturas emissóes de colas de classe
fechâda e, se íoÍ o caso, autorização e evenluâis clndições para a emissão dê
novas coias a oritério do gestor, inclusive quanto à existância ou náo de direito de
preferência pala os cotista§, não necessitam de apÍovação em assembleia de
cotislas.

65
Vigência em A6/02/2026

Parágrato 3o - Caso o FUNDo possua diÍêrentes classes de cotas e os ootistas de
uma determinada classe deliberem substituir prestador de serviço êssencial, tal
classe deve ser cindida do FUNDO.

ParágraÍo 40 - A alteração do regulamento no tocante â matérla quê sêja comum a
toda6 as classes de cotas deve ser deliberáda pelá ãssêmbleiá gerâl de cotistas.

PaÉgtaÍo 5" - Na Assembleiâ êspêcial de cotistas serão convocados somente os
cotislas de determinada classe ou subclasse de cotas, As deliberações da
assembleia especial de cotistas devem se ater às malérias de interessê exclusivo
da respectiva classe de cotas ou subclaasê de colas, conÍorma o caso.

PãrágraÍo 6o - Este Regulamento poderá sêr allerâdo independênlêmên1e de
assembleia de cotistas, nos seguintes casos, sempre que tal altôraçáo:

l. decorrer êxclusivamenie da necessidade do âtêndimento â noÍmas legais
ou regulâmentaros, exigências oxpregsas da CVM, de ôntldÉde

Vigência en 06/4212026



$rB Ássrr MAilAGÉMErur

âdministrâdora de mercados organizados em que âs colas do FUNDO
sejãm admitldas à negociâçáo ou de êntidâde autorreguladoÍâ, nos lermos
da logislação aplicável e de convênio com a CVM;

ll. for necessária êm virtud6 de atualização dos dados cadastrais do§
prestadore6 de serviÇos da clasSê; ou

lll. envolvBr rêdução das taxas dêvldas âos prêstadol66 de §8rYlço§.

Artigo 8o - A convocaçáo das assemblejas sêrá têita, no minimo, com 10 (dez) dias
dê antêcedência da dala de sua realizaÇão, e poderá sêr efetuada por meio físico
o! eletrônico, a critério da ADMINISTRADORÀ.

Artigo 9" - É âdmitida a po86ibilidade de â ADMINISTRADORA adolar procêsso
dê consulta formal aos cotistas, em casos que iulgat necessá o. As deliberações
serão lomadas com base na maioria dos votos recebidos.

Artlgo '10 - A AsÊemblêiâ dê cotistas pode ssr realizadâ:

a) Por meio êxclusivamente elekônico, devêndo estar leaguardados os mêios
para garantir a participação dos cotistas ê a autenticidade e sêgurança na
transmissâo de info.maçóes, padiculârmêntê os votos, que devem ser proferidos
por meio do assinatura eletrônica ou oulros meio8 eÍicazes para assêgurar a
identiffcação do cotlsta; ou

b) Por meio parcialmente eletrônico, câso os cotistas possâm participar e volâr
tanto presencialmenê quanlo a distância por meio dê comunicaçáo e6crita ou
sistema eletrônico.

ParágraÍo 1'- A assembleia rcalizada exclusivamente de modo eletrônico á
considerada como ocorrida na sede da ADMINISTRADORÀ

ParágíaÍo 2o - Os cotislas podem votar por meio de comunicação eacrita ou
elêtÉnicâ, dêsdê que receblda pelo administrâdor antes do início da assêmblêiâ,
observado o disposto no regulamento.

Aúigo 11 - Somenle poderão votâr nas assembleias, os cotistâs inscritos no
registro de cotistas na data da convocaçáo da assemblêia, seus representante§
legais ou procuradores legalmente constituídos.

Artigo '12 - As deliberaçôes relativas às demonstrãções contábeis do FUNDO que
não contivêrem opinião modificada podem ser consideEdâs âulomaticamente
aprovadas caso a assemblêia correspondente náo seja instalada em vktude do não
comparecimento dos cotistas.

Lo v - DA FoRMA DE coMUNtcAÇÃo aos colsras

Artigo 13 - A ADMINISTRADoRA disponibilizará os documentos ê âs iníormaç!ê§
rêferentes ao Fundo e as classes a todos os @tistas pol mêio eletrônico, de acordo
com a Resolução CVIVI n" 175/22 ê alteraÇões postêriores.
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cAplTULo vt - Do ExERcÍcto sogaL Do FUNDo E DA cLAssE

AÍtigo l6 - o exercÍcio sooialdo FUNDO ê da CLASSE oompreende o pêríodo dê
1" de janeiro a 31 de dêzBmbro.

uLo v - DrsPostçÕEs cERAts

Artigo 17 - Demais lnÍormaçôes podem ser consultadas no Formuláio dê

lnformações Complemenlares do FUNDo.

Arttgo í8 - Esclarêcimentos aos collstas serãô prê6tádôs por meio da Centralde
Atêndimento Banco do Brasil S.4.. conformê têlefones abâixo:

Conhal de Alendimenlo BB
Atendimêntg 24 horaa, 7 dlas por rgmana
4004 0001 ou 0800 729 0001
(para sêrvlços transaclonals: saldo, extratô§, pagamentos, resgates, kansferências,
dêmâls transaçõês, ihÍôrmâçôes ê dúvida6)

serviços de Âtendimento ao consumldot - sAc
At€ndimento 24 horas, 7 dias por sêmana
0AOO 729 0722 (paÂ atendimento de: reclamaçôês, cancelamentos, infoÍmaçõe§ e
dúvidas gerais)
+ 55 í1 2845 7823 (liSa9õe8 do extedor, inÇluÊivo a cobrar)

DeÍlclente Auditlvo ou de Fala
Atendlmento 24 hora§,7 dlâs por sêmãna
0800 729 0088

7
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Artigo í4 - O êxtrato, disponibilizado mensalmênle aos cotistas, estará disponível
no6 canais de auücatondimônto BB. O colista poderá, também, soliciiar este
documênto êm sua agência de relaÇionamento.

Aíigo í5 - Caso a ADMINISÍRADoRA enviê cortespondência por melo ÍÍslco aos
colistas, os custos decoÍrent€s deste envio seÉo Êuportados pêlo FUNDO,

Ouvidoria BB
Atêndimênlo êm dias útêis, das 8h às 18h
0800 729 5678
(reolamações não solucionadas nos canais habituâis de âtendimefilo - agênoias,
sAC e d6mais pontos)

I
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BB GEsTÃo DE RECURsos DTVM S.A.

BB RENDA FIXA LONGO PRÂZO CORPORATE BÂNCOS FUNDO DE

INVESTIMENTO EUI COTAS DE FUNDOS OE INVESTITIENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA
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aNExo DA cLAssE úNtcA Do

I

CNPJr í8.060,364/0001.22

Adlgo l'- A Classe única do BB RENDA FIXA LONGO PRAZo coRPoRATE
BANCOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, câracterizada
como "Classe dê lnvestimehto em Cotas" (ClC), perlencentê à catego adeFundo
dô lnvestimento Financêlro, aqui doEvante dosignada de forma abreviada
CLASSE, tem como objetivo proporcionar á valorizâção de suas cotas mediante
aplicação de seus recursos em ativos Íinanceiros e/ou modalidades operaoionais
disponívêis no âmbito do mercado linanceiro, utilizando-se de cotas de Classês de
lnvêstimento, a seguir dênominadas ("Cls'), que apresentem em sua composiçáo
ativos financêiros ô opêrações com pÍazo médio dê cartêira supe.ior a 365
(trêzenlos e sessenta e cinco) dias.

PaÍágraÍo í" - O objelivo descrito no caput, o qualo GE§TOR perceguirá, não se
ca.acteriza como umê promessâ, gaEntia ou sugestáo de rentabilidade.

PaÉüaÍo 2' - A carleira da CLASSÊ devêrá observar, no que couberl

l - as dirêtrizes de aplicaçáo dos recursos dos Regimês Próplios de Previdência
Social lnstituídos pela União, Eslados, Dishilo Federal e Municípios ("RPPS"),
atualmente previsias na Resolução n'4.963/202'l do Conselho Monetário Nacional
('Ro6olução CIIN n' 4,963/2'1"), bem como EUas alterações posteriores, no que Íor
aplicávelà CLASSE.

Artigo 2" - A CLASSE é de regime aberlo, com prazo de duraçáo indeterminado.

cÂplÍuLo n . DA REspoNsaBtLlDADE LtMtraDA

Artigo 3o - A responsabilidade dos cotistas é limitada ao valor por eles subscrito.

Artlgo 40 - Caso a ADMINISTRADORA v6riÍique qu6 o patrimônio liquido da
CLASSE de cotás está negativo, os sêguintes prooedimentos serão imediálámenle
âdotâdôs:

a) fêchamento da GLASSE para resgates e não realização de amortizaçáo de
colas;
b) não rêalizaçáo de novâs sub6crições dê cotas;
c) comunicação da existência do patrimônio lÍquido nogativo ao gestori

viséncia en A6/0212026 Vigenaia em A6/0212026

suportê Técnico
Atendlmênto 24 ho.es, 7 dias por semana
0800 729 0200
(orienlações técnicas para o uso adequado dos canais de atendimenlo)

Artlgo 19 - Estê Rêgulamênto subordina-se às exigênclâs prêvistas na legi6laçáo
vigente divulgada pela Comissâo de Valotes Mobiliários - CVM. êm êspêciâ|, à
Resolução CVÀ4 n.' 175/22 e aitêraçóes posteriores.

Artigo 20 - Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com expressa renúncia de qualquer outro, por máis privilêgiado que possa
ser, parê quaisquer aqôes relativas ao FUNDO, ou a questóes decorrentes deste
Regulamento.

CAPiTULO I- OA CLASSE

10
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d) divulgação de Íato rêlevanle, se for o caso;
ê) cancelamênto dos pedidos dê rêsgate pendentes de conversão; e

Artlgo 5'- Além dos procedimentos acima, a ADMINISTRADoRA adotará em até
20 (vinte)dia§l

a) elaboraÇão de um plano de resolução do patrimônio liquido negativo. em
conjunto com a GESÍORA, do qual constê, no mínimo:

l- anállse das cau6as e circunstâncias que resultaram no patrimônio Ilquido
negativo;

ll - balancete;e

lll - proposta de resolução paIa o patrimônio llquido nêgativo, que, a critério
dos prestádôre6 dê sêrviços €ssenciai6, podê contemplar a§ possibilidádês
prêvistas nos itens abaixo, âssim como a po§sibilidadê de tomada de
empréstimo pela classê, exclusivamente para cobÍir o patrimônio liquido
negativo;ê,

b) convocação de assembleia dê colistas, para deliberal acerca do plano de
resoluçáo do pakimônio líquido negativo de que trata o item "a'acima, em alé 2
(dois)dias úteis após concluída a elaboração do plano, encaminhando o planojunto
à convocação.

PâÍágrâfo 1o - Caso após a adoçáo das mêdidas adotadás de câráter imediato os
prestadores de serviços essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado,
quo a ocorÉnciâ do pakimônio líquido negâtivo não rêpresenta risco à solvência
da CLA§SE de cotas, a adoção das medidas a serem adotêdas êm aki 20 dias §e
torna facultativa.

PaÍáüalo 2'- Caso anteriormente à convocação da âssemblêia, a
ADM|N|SÍRADORA veriflque que o pâtrimônio líquido dêixou de estar negativo, a
GESTORA e a ADMINISTRADoRÂ ficam dispensados de prosseguir com os
procedimentos previstos acima, devêndo a ADMINISTRAOORA divulgar novo fato
relevanle, no qual devem constat o patrimônio liquido atualizado e, ainda que
resumidamente, as causas o circunstânclas quê rê§ultaram no patrimônio líquido
negativo.

Pa.ágrafo 3'- caso postêriormente à convocaçâo da âssômbleia, e anleriormentê
à sua rqalização, a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido deixou
de estar negalivo, a assembleia deve ser rêalizada para que o gestor apresênte
âos cotlstas o patrimônio líquido atualizado e âs causâs e circun§tâhoias quê
rcsultaram no patrimônio liquido negativo.

Artigo 6" - Na assembleia, em caso de não aprovação do plano ds .esolução do
patrimônio líquido nêgalivo, os cotistas devem deliberar sobre as §eguintes
possibilidades:

#rB Assrr Mluncrnneur

l- cobortura do patrimônio llquido negativo, mediante aporte de recuÉos.
próprios ou de terceltos, em montante e ptazo condizenles com as
obrigaÇõês da classe, hipótesê que alasta a náo realizaçáo de novas
subscriçóos de cotâs;

ll - cisáo, fu8âo ou incorporaçâo da classe a outro fundo que tenha
âpresêntado propostá.iá ánâlisada pêlos prestadores dê sêrviçô6 êssênciais;

lll - liquidaçáo da clásse que estiver corÍr patrimônio líquido negativo, desde
que não remane$çam obrigaçóes a serem honradas pêlo seu patrimônio; ou

lV - deleminaÇáo de que o adminlstÊdor entrc com p6dido de declaragão
judicialde insolvência da classe de colas.

Parágrafo í'- O GESTOR deve comparecer â âssembleia, na qualidâde de
responsávêl pela gestão da cârteira dê ativos, observado que a ausência do
GESTOR não impôe ao ADMINISTRADOR qualquer óbicê quanto a sua
realizaçá0.

Patáüaío 2'- Na assêmbleia, é permitida a manifestação dos credores, nessa
qualidade, desdê que prevista na ata da convocação ou autorizada pela mesa ou
pBlos coti6tas preÊ€ntos.

PaÉgrafo 3' - Caso a assembleia não seja instalada por falta de quórum ou os
cotistas não dêlibarem ôm íavor de quaisquer das possibilidades previstas no artigo
60, o administradoí deve ingressar com podido de declaraçâo judicialde insolvência
da cla§6ô.

capÍrulo nt - ol pREsraçÀo Dos sERvtços DE cusróDh E
CONTROLADORIA

Artigo 70 - O responsável pelos sêrviços de Regislro escrilural dê cotas, tesouraria,
controladoria e custódia dos ativos financeiros integrantigs da êarteira da CLASSE
é o BANCO Do BRASIL S,A., sociedade de economiâ mista, com sede em Brasília
(DF), na SAUN Quadra 5, Bloco B, Torre l,lle lll, Toíre ISL S10'l à S1602, TorÍe
ll SLCí01 àC1602eTo elllSLN101 à N1602-Ed. Bancodo Brasil, Àsa Norte,
inscrito no CNPJ sob r.o 00.000.000/0001-91, devidamente credenciado pela CVM

- Comis6ão de Vâlorês Mobiliários ôomo prestador dê sêrviços de Custódiâ da
Valores Mobiliários por mêio do Ato Declaratótio n" 5.821, dê 03 de Íevereiro de
2000.

Artigo 8o - O oustodiante deve;

a) acatar somenê as ordens emitidas pelo administrador, gê§tor e, se houver,
cogêstor, ou por seu8 reprêsentântes legâis ou mândãtário§, devidamente
autorizados;
b) executar somentê as oÍdens que estejam dhetamente vinculadas à8 operaçóês
da CLAS§E; e
c) realizâr conciliação diária êntre âs posiçôes mantidas nas contas de custódia e
aquBlas fornêcidâs p6lo dopositário central, assêguÍando quo os valoros mobllláIlo6

Visência em A6/02/2A26
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custodiãdos e os direitos pmvenienles destes yalore§ mobiliârios estqam
Bgistrados em nome do investidor junto ao dêpositário cenlral, quando for o câso.

CAP ULO IV - DA PO DE INVESTIMENTO

Artigo 9o - As âplicaçóes dâ CLASSE ê das clessês lnvêsllda§ ("C16') nâs quâi6
a CLÂSSE investe devem ter como principal faior de risco dê sua cart6ira a
variagáo da taxa de juros, de índlçe de preços, ou ambos. A carteha da CLA§SE
deve ser composta por, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de ativos relacionados
dlretam€nte, ou sintetlzados via dêrivatlvos, âo fatotdê risco que dá nome à clâs8e.

ParágÍâÍo 1ô - A CLA§SE e as cls devêm manter, no mínimo, 80% (oitenta por
conto) do seu patrimônio liquido em títulos público§ foderais ou ativos com balxo
risco de crédito do mercado doméslico, tltulos privados pré-Íixados ou pó§-Íixados,

operaÇ6es compromissadas lastÍêadas em tltulos públicos, cota§ de classes de
investlmenlo, bem como ulilizar-§e de operações 6om derivativos.

Parágrãfo 2'- Náo sáo admitidas est.atégias que impliquem exposiçáo em renda
variável.

ParágraÍo 3'- A CLASSE deverá mantc.r sêu Patrimônio Liquido invêstido om
cotas de classês quê aprcsentem prazo médio da carteira superior a 365 (trezentos

e sessenta e cinco) dias.

AÉlgo l0 - As aplicaçõês da CLASSE ê das Clãssês lnv€Elld6s na§ quâis a

GLASSE âplica subordinar-se-ão aos requisitos dê composiÇão e diversiÍicaçáo
estab6lecidss pelâs normas Íegulamenlares em vigor.

Paíágrafo lo - A composição dá carteira da CLA§SE, em percentuais em relagáo
ao patrlmônio llquldo, obBdêcerá aos limltes dêscrito§ na tabela a seguir:

cômposição dâ Caúeira

PL da cLASSE (%)

Limlte por Ativo
Minimo Máximo

1. cotas de classes de Fundos de lnvestimento
Financeiro (FlF) e de classes dê Fundos de
lnvêstimento êm Colas dê Fundos de
lnvestimento Financeiro (FlC F,F) tipiÍicadas
como'Renda Fixa"

95%

GRUPO I

[rÍnimo
95%

ftráximo
100%
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2. Depósitos à vista 0% 5%

GRUPO II
Minimo

0%
Máximo

s%

o% 5%3. TÍtulos Públicos Fêderais

0o/o 5%

0%

Limile6 por Emissor

Até 20%
'1. lnstituição Financoirá ãutorizadá a Íuncionar p6lo Banco Centrál do

Brâsil

Até 10%2. Companhia aberta

3. sociedade de propósito êspeoÍfico que sêja subsidiárja integrâl de

companhia securitizadora registrada na categoria 52, nos termos da

regulâmentiaÇáo vigêntê

Vedado4 Pêssoes físicas

Até 5%
5. Pêssoas jurídicas de direito privado que não seja companhia aberta

ou instituiçáo flnanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central

do Brasil

llimitado

llimitado

Outros Llmllos

Até 100%Aplicação em cotas ds cla§ses de um mesmo fundo de investim€nto

Aré 100%Aplícação em cotas classes de fundos de investimento administrados
pelo gestor ou partes relacionada6

Vigência em 06/02f2A26
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Limltês por Ativo Finânceiro Grupo

100%

4. Opêraçôes compromissadas laskeadas em

Títulos Públicos Fsderais

5. Títulos dê Renda Fixa de emissáo dê
institulÇáo Íinanceira autorizada a funÇionâr pslo

Bânco Centrâl do Brãsil

Vedado

6. Uhião Foderal

7. Fundo de lnvêstimento



Aplicação em ativos flnanceiros de emissáo da Administradora, do
gêstor ê outro6 emissores de seu grupo econômico

Aplicação em ativos Íinânceiros de um mesmo êmissor Aré 5%

Operações quê tênham como contrapartê â ADMINISTRADORA, a
GESTORA, empresas â elâs ligadas, bem como os fundos de
investimento e cartêiras por êlas administradas ou geridas

Permitido

Limites para hwestimênlo no ExtêÍior

Alivos Íinanceiros no exterior, compativeis com a política de
investimento da CLASSE, indiretamente Vedado

Limite8 para Crédllo Privado

Alivos financeiros de responsabilidade de pessoas físicas ou juridicas
de direito privado ou de emissores públicos que não a União Federal,
indiretâmênte

Alé 50%

Politica do Utllização de Derlvatlvos

Rêalizaçáo de operàçôes com o objetivo de proteger posiçôes detidas
à vista (hedgs) Permitido

Alavancagem - Para fins deste conceilo consídera-se o limite a
exposição a Risco de Capital Vedado

Exposição ao Risco de Capital m6dida pelo limite dê margem bruta

âBB Assrr MANAGEMEIIT

até 5%

ParágraÍo 2' - ConsideÉ-se margem bruta o somatório das cobêrturas É margens
de garantia, requeridas e potenciais, êmpregadas pela CLASSE em relaçâo às
operâÇões de sua carleira. O cálculo de margem potencial dêve se basear em
modelo de cálculo do garafltla do administrador, cohsistente e pa6sível do
vêrificação, ê não pode ser compensado com as marcêns das operaÇóês quê
contem com cobeúura ou margem de garantia.

PaÍágraÍo 30 - Os resultados obtidos pela variaçáo diária dos ativos financeiíos
componentes dâ carteira ou quaisquer ouhos píovenlos rêcebidos serâo
lncorporados ao patrimônio dâ CLASSE.

Parágrafo 4'- A CLASSE poderá aplicar em Classes dê lnvestimênlos cujas
carteiras, eventualmente, estêjam concehttadas em poucos emissores, o gue pode
expor os cotistas ao .isco de concentração definido no ârtigo 14 deste
Regulamenlo.
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Artlgo íí - É vedada à CLASSE e às ClaB§€6 lnvêstidas:

a) aplicar em ativos financeiros ou modalidades não pÍevislas na Resolução
CMN nô 4.963/21, confoÍmê allerada ou venha a sor substituídaj

b) aplicar rocurso6 na aquisição dê cotas dê fundo dê investimBnto cuja atuâÉo
em mercado6 de derivativos gere exposição superiorâ uma vez o respectivo
patÍimônio liquido:

c) apÍic€r rêcursos, diretamentê ou por meio de cotas dê fundo de inveslimento,
em títulos ou outros ativos financêiros nos quais o ente lederativo íigurê
como emia6or, dêvêdor ou pÍê6te Íiança, aval, aceite ou coobdgação sob
quâlquer outra Íorma;

d) aplicar rccursos na aquisição dê cotas de fundo de investimBnto êm diroitos
credilóriôs nâo padronizados;

e) realizar diretamente operâções de compra e venda de um mesmo ativo
íinahceiro êm um mesmo dia (opsraçÕes day trade);

f) atuar em modâlidâdes operacionais ou negociar com duplic8tâs, lÍtulos de
crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução;

g) nêgociar cotas de fundos de índice 6m mercado de balcão;

h) aplicar recursos diretamentê na aquisiçáo de cotas de fundo de investimento
destinado exclusivamehle a investldores quâliÍicados ou profissionais,
quando náo alendidos os criterios estabelêcidos êm rcgulâmentação
específica;

i) remúnerar quaisquer presladores de sêrviço relacionados direta ou
indiretâmente âos fundos de iôvestimênto êm que foram aplicados seu6
recursos, de forma distinta das segulntes:

| - taxas de administaação, pedormance, ingresso ou saida previstas em
regulamenlo ou conlrato de carteira administradâ; ou

ll - êncargos do lundo, nos termos da regulamentaqão da Comissão de
Valores Mobiliários;

j) aplicar r6cursos na aquisição dê coias de íundo de invastimento cujos
prestadoles de seryiço, ou partes a eles relacionadas, dirêtâ ou
indirêlamente, Íigurem como emissores dos ativos das carteitas, §alvo as
hipótesês previstas na regulamenlaçâo da Comissão de Valores Mobiliários;

k) aplicar recúrsos em empréstimos de qualquer nâturêza, ressalvado o
disposto no art.12 da Resolução CMN n" 4.963/21;

l) aplicar recursos dirêtamênte em cediíicados de operâções êskuturadas
(coE).

Pãrágrafo ío. A posiçâo consolidada dos investimentos roâllzádos pot meio de
fundos de investimento flnanceiro e de fundos dê invêstimento 6m colas do Íundos
de investimento financeiÍo com as posiçôss das caÉghas próprhs ê caíokâs
administradas da Entidadê parâ fins de verificaçáo dos limltes eslabelecidos na

Vigéncia en A6/02/2026
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Resolução CMN no 4.963/2021, não é dê responsabilidade da ADMINISTRADORÂ
dâ CLASSE.

Parágrafo 2" - Oe cotistas da CLASSE sujoitos à regulamsníação do Consêlho de
G6§tão ê Previdência Complêmentar e/ou Conselho l\,4onetário Nacional serão
exôlusivâmênte re6ponsávêls pelo enquadramonto dê sêus lnvêstlmontos âos
limites de concentração, divêísificação ê condiçôes êstâbêlecidas pela
regulamentaçáo aplicável.

Artigo í2 - A renlabilidade da CLASSE é função do valor de mercado do6 alivos
que compõem sua carteira, Essês ativos ,inancekos apresêntam alterações de
preço, o quê conflgu.a a posslbilldade de gahhos, mas também de perdas. Desta
Íormâ, eventualmente, podêrá hâver pêrda do capitâl investido, não cabendo à
ADMINISTRADORA, nem ao Fundo carantidorde Crédito - FGC, garantir qualquer
rcniabilidâde ou o valor originalmênte aplicado.

ParágraÍo fo - Os resultados obtidos pela vatiaçào diàtia dos âlivos Ínanceiros
componentês da cârteirá e quaisquêr outros provêntos recebidoE impactarão o
valor da cota dâ CLAssE.

Parágíâfo 2'- A CLASSE incorre em todos os riscos assumidos pelos Íundos de
investimenlo nos quais a CLASSE aplicâ.

CAP LOV.OAOISTRI Ão DE REsULÍADos

Artigo 13 - A CLASSÉ incorporará ao seu patrinônio os dividêndos, juros sobre
capitâl próprio ou outros rendimenlos poÍventura advindos de ativos e/ou operaÇôês
que integlsm ê carteira da CLASSE.

CAPITULo vt- Dos FAToRES oE Rtsco

Artigo í4 - Os ativos Íinancêiros que compõêm a carteira da CLASSE e das
Classe6 lhveEtldas sujoitam-so, om especial, aos sêguintes riscos:

a) Risco de Crédito - Consiste no risco de os emissores dos alivos financêiros de
renda Íixa que integram a Carteira não cumprirêm com suas respectivas
ob.igações financeiras nos te.mos pactuados. Compreende também o risco de
perda de valor em função da detêrioraçáo da classificação de risco do emissor,
ou da capacidade de pâgâmgnlo do Bmissor ou das garantias.

b) Ri8co d6 Taxa dê Juros - A rentabilidade da CLASSE pode ser impactada em
função de flutuaçôes nos valorcs de mercado das posições detidas pela
CLASSE, ocasionadas p6la vadâção dâs tâxas deluros prâticâdas no mercado.
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c) Risco de Juros Pós-fixados (CDl, TlíS) - Os pÍeços dos âtivos podem variar
em virtude dos spreads pEticâdos nos alivos indexados ao CDI ou à TMS.

d) Rbco de Llquldez - Consiste no risao de a CLASSE, mesmo em situaçâo de
eâtsbilidade dos mercados, nâo e6târ âpto a êÍêtuar, dêntro do prazo máximo
êstabêlêcldo no Rogulamento, pagâmonto6 rBlatlvos a resgatos dê cota§, 6m
dêcorrênôiâ do grande volume de solicitações de rêsgate e/ou outros fatores
que acaÍretêm na falta dê liquidêzdo6 mercados nos quais os ativos financeircs
intêgranles da CaÍleira são negociados, podendo tal situação perdu,ar por
perÍodo ind€torminado. Além disso, para lodas as Classes que tenham
despesas, o ri6co de liquidêz compreende lambém a dificuldadê em honrar sêus
compromissos. A falta do liquidoz pode provocar a venda d€ ativos com
descontos superiores àquel6s observados em mercados llquidos.

ê) Risco Provenlêntê do Uso dê Dorivativos - Os preços dos contratos de
derivativos são influenciados poÍ diversos fatoÍes que não dependem
êxclusivamente da variaÉo do preço do alivo objeto. Dessa forma, opeíações
com derjvativos, mesmo com objêtivo sxclusivo de protêg6r posições, podÊm
ocasionar perdas pâra a CLASSE e, consequentemente, para seus ôotistas.

f) Risco de Concenlraçâo - Consisle no risco de perdas, decorrentes da pouca
diversificação de emissores dos alivos íinancêhos componentes da carteira da
CLASSE.

g) Risco de conjuntura - Possibilidade de perdas decorentes de mudançâs
veriÍicadas nas condiçóês politicas, culturais, sociais, econômicas ou
financeiras do Brasilou de outros países.

h) Rl6co Slstêmlco - Posslbllidade de perdas em virlud6 de dificuldadeE
finânceiras de uma ou máis instiluiçõêE que provoquem dânos substahciais a
outrãs. ou ruptura na condução operacional de normalidade do SFN.

i) Risco Regulatório -A evenlual inlerferência de órgãos reguladores no mercado
como o Banco Central do Bíasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM,
podem impactar os preços dos ativo8 ou oô resultados das posiçõês assumidâs.

AÍtigo 15 - A liquidação da CLASSE podeÍá se dar êm razâo de (a) Íesgaie total
de Euas cotas; (b) deliboraçâo dos Cotistas por mêio de Assembloia (c) r€núnciã
do6 Presladores de Sêrviços Essênciais, desde que não tenha ocorrido a
6ubstituição destês, obêêruado6 os procedimehtoô e prazos dl6po6tos na lêglÊlação
vigênts e neslê anêxo.

PaÍágrafo í"'Nas hipótBsos de liquidaçâo pglas Ezões expostes no8 itens (a) ou
(b) acima, a GESTORA rêalizará a v€ndE dos ativos rnteorante8 ds cartÊrra e, apó6
terem sido descontadas as dospêsas provislonadas e/ou em aborlo êm nome do

I DA CLAS§E
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FUNDO e/ou das CLASSES, a ADMINISTRADORA promoverá a divisão do
patrimônio líquido enlre os Cotistas, na proporçào de suas cotas, devendo os
rêspeclivos valoí€€ serem depo6itados em conta corrênte dê titularidade do
respeclivo Cotlsta.

PaÍágrafo 2' - Na hipóteEe de liquidaçâo da CLASSE por deliboraçáo em
Assêmbleiâ Geíal, a GESTORA deveíá apresentar um plano de liquidação
objetivâmenle deÍinido e em sêguida lêvado à dêliberãÇão dos Cotislas em
Assemblêia Geralconvocada para 6sse ím. O rêfêÍido plaho dêverá contor a forma
de págamento dos valores devidos aos Cotistas e, Eê Íor o câso, cronôgrama de
pagamentos e condiçôes detalhadas para fins dê sêu devido cumprimento, sendo
certo que a ADMINISÍRADORA deverá suspender novas subscrições de cotas e,
nas classes abêrtas, os pedidos de resgales, salvo se deliberado em contÍário pola
unanimrdadê dos Cotistas prêsêntes e/ou maniÍêstantes na Assembleia.

ApÊNDtcE ao aNExo oa cLAssE Do FUNDo

BB RENDA FIXA LONGO PRAZO CORPORATE BANCOS FUNDO DE

INVESNiíENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIiTENTO FINANCEIRO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

BB cEsrÂo DE REcuRSos DwM s.a.

cAplTULo r - Do púBLrco-ÂLvo E RESpoNSABtLtDADE Dos coTtsTAs

Tipo do lnvestidor

(X) Gêral

( ) Oualificado

( ) Profissional

Fundo Exclusivo?
( ) Sim

(X) Não

Vlnculo

( ) Único cotista

( ) Familiar

( )Societário

( )lnteresse único e indissociável

(X) Não sê aplica

Fundo de
Previdêhcia?

()Sim

(X) Náo

Público.alvo

A CLA§SE destina-se a receber recursos de Pessoas
JurÍdiôás, Cooperativas de Crédito. Rêgimes Própriô§
de Previdência Social (RPPS), Govêrnos Estaduais,
pelo Distrito Federal ou por Prefeituras, classes de
fundos d€ investimento ê classes de fundos de
investimenlo em colas de fundos dê investimento.

Responsabilidadê Limitâda

Viqênaia em A6/0212026
19

Vigencia am 06/02J2026
20



ãnB Asser Mmrneçusur

CAP Lo -DA REMUNERAçÃo
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PêÍiodicidadê dê Cálculo do
Vs,or da Cota

Carência Não há
BaÍrelraE aoa Íesgaleâ Náo há

Parágrato to - As cotas da CLASSE correspondem a fraçõês ldêai§ de Eeu
pátrlmônio, assumêm a formá nomlnativa e sáo escriturádá6 êm nomê dê seus
titulares.

Paáglalo Y - Quando o prazo da conversão de cota ior dia náo útil ou feliado,
sêrá conside.ado como data da cotizaçáo de resgate o 10 (primeiro) dia útil
subsequente.

Artigo 7o - os valores mÍnimos ou máximos pala movimentaqôês ê permanência
na cLAS§E estão disponÍveis no Formulário de lnformações complementales do
FUNDO.

Artigo 8" - As solicitações de aplicação e resgate dê cota§ deveráo ocorreí até o
horário constãnte ho Formulário de lnÍormâçóes Complêmentarês do FUNDO.

Artigo 9" - Os pedioos de aplicações e resgales de cotas serào processados
normalmente, ainda que em dia de Íeriado municipal ou estadual no local da sede
da ADMINISTRADORA.

PaÉgrâfo í" - o valor da cola é câlculâdo por dia útil, indepBndenle dê Íeriado dê
âmbito estadual ou municipal na sede da ADMINISTRÂDoRA, com base em
avaliação patrimonial que considerc o valor de mercado do§ ativos Íinâncêiros
intêgrantês da carteira.

Parágraro 20 - As aplicaqôes ê resgates solicitados nos dias sem expedlentê
bâncário nacionâl não serão considêrâdos dias útêi6, não sêndo êÍêlivados
pedidos de movimentâção, conversão de cotas, tampouco contagem de prâzo e
pâgamento para Íins de resgate.

Aíioo í0. A aplicação e o rosgate na CLASSE serão êfetuados êxclu§ivamente
poÍ débito e crédito em contâ coffênte ou conta investimento do titular ou cotitular,
mantidá junto áo Barco do Blasil S.A.

PeÉgrafo 1'- Os cotlstas têm conhecimento de que o GESTOR deverá manter
sua êstratégia dê alocação, não sehdo obrigado a desinvestir recursos apllcados
em ativos financeiÍos com maior liquidez, caso lal desinvestimento pgssa acartêtar
prejuÍzo aos demals cotista§,

Parágrafo 2' - A cLASSE podeÉ realizar resgate compulsó o de 6otâ8, dêsde quB

este sêja r6alizado de forma equánime, simultânoa e proporcionsl 6ntrc lodo§ os
cotistas da mesma classe e subclasse. O valor do ref€rido têsgat6 EÊrá croditado
na conla corrento de cada cotista mantida no Banco do Brasll.

Íaxâ de Admini6tração

Taxa de Gestão 0,0496% a.â

0,1291% a.a

TOTAL (Taxâ Global) O,2O"/. a.a

ParágraÍo ío - A remuneraçâo prevista acimã, compÍeende as taxas de
adminlstlação ê gêstiio da CLASSE e das classês/Subcla§§os nas quais a
GLASSE investe.

Parágrafo 20 - Não ôerão considêradas, para fins de cálculo da taxa máxima de
administláçào ê gestáo da CLASSE, as tâxas de admini§tração ê gêstão cobradas:
(i) pelas classes/subclâsses inveatidas geridas por pâúes não relacionadâs âo
gestor da classe investidora; e (ii) pelas olasses/subclasses investidas cuias cotas
sejam admitidas à negociação em mercado organizado, se aplicável.

Artigo 20 - Não há cobrança de laxa de peíormance pela CLASSE.

AÉigo 3'- Não há Gobrançâ de taxa dê ingresso pela cLAs§E.

Artigo 4o - Náo há cobrança de taxa de saída pêla CLASSE.

Artlgo 5o - Náo há cobrança de taxa de custódia na CLASSE.

CAP lll - DA EMtssÃo, colocAÇÃo E RESGATE DAs corAs

Artigo 60 - Os movimêntos de aplicaçôes e rêsgâtes da CLASSE obseívarão as
seguihtes regrasl

Apllcacão Dla6 útels
Prazo da LiquidaÇâo Financeira D+0 da solicitaçáo Sim
Plazo para Conve16â0 de Cotás D+0 dâ solicitaÉo Sim

Resgale Dias útêls
Prazo para Conversão de Colas D+0 da solicitaÇão Sim
Prazo da LiquidaÇáo Financeira D+0 da solicitaÇáo Sim

ÂpuraÇão da Cota No fechamento dos mêrcados em que a
CLASSE atue

21
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Diária

Artlgo ío - A ADMINISTRADORA, a GESTORA e o(s) di6tribuido(es) .êcêborão,
pela prestação d€ seus serviços, remunêraçáo anual, lncldenle sobre o patrimônlo

líquido da CLA§SE, calculada ê cobrada, por dia útil, à razão dê 1252, conforme
tabêlâ abaixo:

0,0213% a.a.

Taxa lvláxima dê DistÍibuiçáo

Vigência em A6n2/202ô
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Artigo 16 - No câso de fechamento dos mercados ou em casos excepcionais de
iliquidez dos ativos financêiros componôntôs da carteira, incJusive em dêcorrência
dê pedido6 dê resgatô8 incompativeis com a liquidez existente, ou quê pos8am
implicar 6m sco de insolvência, altêraçâo do tralamento kibutáio do FUNDO ou
do oonjunto do§ ootlstas, om projuízo dostss últlmos, o admlnlstrâdor, o gê6tor ou
ambos, podem declarar o fêchamento da CLÂSBE para â realizaÇão dÊ resgales,
dêvêndo comunicar o fato à CVM e procedêr à imediata divulgação de Íato
relevante e, caso a CLASSE pBrmaneça fechada por peíodo superior a 5 (cinco)
dias úteis, o administÍador deve convocar, no pÉzo máximo de '1 (um) dia,
assemblêia de cotistas da classe aÍeiada, para deliberar, no prazo de atê 15
(quinze) dias, sobre as segulntes possibilldâdes, que podem seradotadas de modo
isolãdo ou conjuntamênte:

a) reabertura ou manutênção do fechamento para rosgato;

b) clsáo do FUNDO ou da CLASSE;
c)liquidação; e
d) dêsde quê de comum acordo com os cotistas quê têrâo âE cotas resgatadas,
manifêstâdâ na âssemblêia ou foía dêla, resgate de ootas em alivos da classe.

PaÍágrafo Único - No caso de assembleia dê cotistas do FUNDO quê emita cotas
em classe única, em acréscimo às possibilidades previstias acima, pode ser
delibê€da a Bubstituição do admini8trador, do gestor ou de ambo8.

Artlgo 17 - O ge6lor podê clndir do pâtrlmônlo da dasse os atlvos
oxcepcionalmente ilíquidos, para sua utilização nâ inlegralização de colas dê uma
nova olêsse techada ou de umê nova subclasse dê classe fechada já existenle. A
cisão não pode rêsultar em aumento dos encargos aÍibuídos à classe do cotas. O
gestor poderá cindir parcela liquida do fundo para pâgamento de despesas e
encargos destinados à mahutonÉo das classes ou 6ubclasses cindldas. O ffitério
utilizádo pára o cálculo da paroêla líquida cindida avaliará a política de invêstimenlo
e o período de atividade da classe cindida.

Parágrafo Único - As novas olasses ou subclâsses não estaráo sujeitas às rêgma
ordinárias de limilê dê composiçáo e concentraçáo de carteira previstos na
regulação êm razão de terem sido estruturadas poÍ questôes excêpcionais.

Artigo 18 - A CLA§SE deve permanecer Íechada para aplicações enquanto
perdurâr o pêriodo de suspensâo de resgates.

Artigo í9 - A CLASSE poderá realizar rcsgate Gompulsório de suâs cotâs. As
condições, bem como sua autorização seÉo estabelecidas em assombleia de
ôotlstãs.
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AÉlgo 'l í - Tendo em vistâ quê a politica de investimentos permite a aplicação dos
rccursos da CLASSE em cotâs de clâssês de invêstimento de renda Íixa, inclusive
aquelos com cârênciâ ou com collzaçáo especÍfica, poderá oco116r desÇasamênto
entre â liquidaçâo financeira do6 Íesgates solicitados pela CLASSE e a dos
rêsgatêE sollcitados por 6êus collstas.

Parágralo Único - No caso dê ocorrência do disposto âcima, a convorsáo o o
pagamonto dos resgates solicitados pêlos cotistas ob€decerá, relalivamente a
essas aplicações, os pÍazos êstabelecidos para resgate das classes invêstidaÊ.

Artlgo 12 - É facultado à GESTORA su6pender, â qualquer momento, novas
aplicaçôes na CLASSE ou Subclassê abertâ, desde que tal suspensão se êplique
indistintamênte a novos investidores ê cotistas atuais. A suspensão do recebimento
de novas aplicaçõês em um dia náo impede a rcabertura poÊtêrior da CLASSE ou
subclasse para aplicaçóes.

Artlgo 13 - É dêvlda pela ADMINISTRÀDoRA, multa de meio por oento ao dia
sobre o valor do rêsgâtê, câso sêjâ ultrâpassado o prazo para o crédito do ârtigo 6'
acima, à excêção do disposto no aÍigo 16 abaixo.

AÍigg í4 - O cotista deverá, por ocasião de seu ingresso no FUNDO, assinat o
Íêrmo de Adesáo e Ciência de Risço, pelo meio e forma legalmente admitidos e
quê â ADMINISTRADORA lhe indicâr, inôlusive âssinatura por mêlo eletÉnlco.
Através dêssê Têrmo de Adesão e Ciênciâ de Risco o colista atÊsta êstar oiente
das disposições cgnstantes do intoiro teor do Regulamento do FUNDO, ao anexo
da classe invêstida e, se ror o caso, ao apêndice da subclasse inveslida, os quai§
lho serão fornecidos obrigatória e gratuitamenle através de qualquer meio de
comunicaçào permitldo pêla logislação em vigor.

Artigo 15 - É vedada a cessáo ou lransferência das cotas da CLASSE, exceto por:

a) decisão judicial ou arbitral;

b) opeÍÊçôes de cessáo fiduciária;

Ç) execução dê garantia;

d) sucê66ão univ6rsal;

e) dissoluqáo de sociedade conjugal ou união e8tável por via judicial ou escritura
pública quê disponha sôbre â partilhê dê bêns;

f) substituiçáo do adminiskadorfiduciário ou portabilidade de planos de previdência;

g) integralizãção de participaÉes acionárias em companhias ou no capitial social
de soci6dâdes limitâdâ6;

h) integralização de cotas de outraa 6laases, passando assim à propriedade da
dassê cujas cotas foram integralizadâs; ê

l) resgate ou amortizaqáo de ootas em cotas dê outras 6lasse6, passando assim
essas últimas cotas á propriedadê do invêstidor cujas cotas Íoram rêsgatadas ou
âmo rtizadas.
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